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Extrato do Termo de Compromisso nº 0007/2015, que celebra o município de São 

João Del Rei, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Saúde, por meio do 

Fundo Municipal de Saúde de São João Del Rei inscrito no CNPJ sob o nº 

13.875.318/0001-68. Objeto: incentivar o acompanhamento dos neonatos de risco 

(NR); realizar diagnóstico precoce; promover a Intervenção Precoce (IP) nos 

usuários com deficiência intelectual; prevenir agravos, melhorar o prognóstico e a 

qualidade de vida das pessoas com deficiência; e capacitar os profissionais do 

SERDI e CER e qualificar os atendimentos em saúde. Valor total global: R$ 

452.256,00 (quatrocentos e cinquenta e dois mil duzentos e cinquenta e seis 

reais)  de acordo com o Anexo Técnico. Dotação Orçamentária: 

4291.10.242.237.4209.0001-334141-10.1. Vigência: O presente Termo de 

compromisso terá vigência de 60 (sessenta) meses a partir da data de sua 

assinatura. Assinatura: 23/12/2015. Assinam: pela Prefeitura Municipal de São 

João Del Rei, Sr(a). Helvécio Luiz Reis e pela Secretaria Municipal de Saúde e 

Gestor(a) do SUS Municipal, Sr(a). Rodrigo Chavez Penha. 

 


